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ESTADO DO SEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

SECRETARIA DE SAUDE

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N' INX 20/2022-LESA

OB.IETO: CON'J'RATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
NA ÁREA DE SAÚDE, PAlhA FUNÇÃO DE MEDICO GENERAL,TETA. NO PERÍODO
DE 176H MENSAIS. PARA O AI'ENDIMENTO NA UNIDADE BAS[CA DE SAUDE
I'OMÁSIA. TUDO EM CONFOliMIDADE COM O CFIAMAMENTo PUBL,ICO P.U{A
CREDENCIAMENTO N' CHP 04/2022-LESA, REALIZADO PELA SECRETARIA l)E
SAUDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE.

A Comissão Permanente de Licitações do Município de Tianguá: de acordo com a
autorização e determinação da Secretária de Saúde. que necessitando contratação PARA
FUNÇÃO DE IWEDICO GENERALISTA. vem proceder a abertura de processa de
!nexigibilidade de Licitação. fundamentado no Art. 25. capot, da Lei n' 8-666/93. atualizada
peia í,ci a' 9.648/'98.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
F'az-se necessária a presente contratação eln viNude de que a Secretaria de Saúde

não dispõe de quadro eéc: ico próprio j)ara o desempenha destas funções de extrema
relevância para os desenvolvidos dos serviços de saúde do município, Como se sabe, o
processo de contratação de proHlssionais na área de saúde, via de regra: sempre é dificultoso,
llaja vista a instabilidade destes proHissionaís quanto da alocação de cargos públicos via
provimento de concurso público, Outrossim. para o desempenho das atividades basilares da
administração. é imprescindível que está. possa contar com a disponibilidade do seu corpo
écnice dc proHssionaís, de !nodo que os ateadíjnenÍos. bons lilás e demais procedi fatos ao$

pacientes que urgcm por um atendimento. possam assim serem supridos.

O Direito a Saúde é constitucionalmente assegurado, deste modo: cabe a esta
Secretaria desenvolver todas as ferramentas. sejam de curto óu a longo prazo: para que a
saúde aconteça de ít)nna efetíva, de qualidade e humanizada. Da mesmo modo, esta gestão,
imbuída com o desde de }neihor ate:lder a população precisítda do }nunicípio de T}ANGtÍA-
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CE busca, via realização deste procedimento. contratar empresa na área de prestação de
serviços de saúde para atender a todas as demandas de trabalho para o exercício da saúde
pública municipal. Logo. a ausência destes proHl$sionais. iinpliça na impossibilidade das
ações básicas da saúde pública municipal. o que poderia ocasionar o colapso do sistema. Por
fim. salienta-sc que o processo de credenciamento encontra-se cabível. haja vista a
inviabilidade de concorrência e oferta dc preços para tais serviços.

RAZÃO »Â ESCOLHA

A esu)}ha se deu por análise da pré-qualificação e proposta técnica apresentada,
estabelecida no Edital de Credencialucnto n" 04/2021-LESA, para a Credenciada: ]IE],EN
KATHIA DE SOUZA ALVOS. inscrita no CPF sob o N' 018.926.638-00 e CRM-CE n'
18755. Pessoa Física. proponente para a função de Médico Generalista. VAI.OR
ESTIMADO DA CONA'RATAÇÁO: R$ 167.608.32 (cento e sessenta e sete mi] seiscentos e
oito reais e trinta G dois conta\:os), tendo sido interessada ein se apresentar para execução dos
serviços~ comprovaram capacidade técnica para prestar todos ns scwiços de saúde
pretendidos. cona a devida experiência comprovada, com disponibilidade técnica.
operacional. funcional e financeira para os serviços. e ainda terem apresentado a
documentação de regularidade jurídico. fiscal e da boa situação económico-Hnançeira
exigida, (iuc as llabilitam para a prestação dos serviços.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
Os preços unitários dos serviços estipulados pela Administração são o preço

constante através de média apurada pelo setor de compras. codfarine praUeto básico. que foi
aceitas pela proponente para a prestação dos serviços. O valor máximo estipulado pelo
Município para os serviços no período de 12 (doze) meses é de R$ 167.608.32 (cento e
sessenta e sete milseiscentos e oito reais e trinta e dois centavos}. 01 HELEN KATHIA DE
SQUZA AI.VES. inscrita no CPF sob o N' 0}8.926.638 00 e CRM-CE n' 18755. Pessoa
Física, proponente para a fbilção de Médico Generaiista.

Tianguá/CE: 22 DE AGES }'O DE 2022

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N' LESA
CONTRATO QUE ENI'RE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A 1IREFEÍTURA N{U'NIC}PAL DE T}ANGUÂ/CE
/SECRETARIA MUNllCPAL DE SAUDE, E DO OUTRO
LADO O (.4) SENHOR (RA) I'ARA O F'IM
QUE NELE SE DECLARA.

A PREIFEITURA MUNICIPAL DE TIANG(JA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N'
Q7,735.178/Q60i-2Q, coam sede aa A'v. ).$oisés Mo;ta, !t' 785, Neilê Plácido, neste aÍa repieseaudo peia Sf.
Rqjarley Vieira dc Limo, gestor da Secretaria Municipal de Saúde, doravante denominada CONTRATANTE
eaEmpresa: Dr.(a). inscritonoCPF: CRP n' ,doravantedenominado
CONTei.ATADA, celebram o presente Contrato na forma e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -- IDO FUGI)AMENTO JURÍDICO - O presente contrato é celebrado em
decorra cia dc} Processo Adlniltistmlivo N' 22G82e22SESA, orit.!ado do Processo de Credef cialnento N' CHP
04/2022-LESA e Inexigíbilidade de Licitação n' INX 20/2022-SISA, e rege«se peias disposições constantes
na Lei Federais' 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJEi'O CONTRATAÇÃO DE PESSOA FíSiCA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ÁREA DE SAÚDE, FAltA FUNÇÃO DE MÉDICO GENERALISTA,
NO PERÍODO DE }76H »!ENSAIA, FAltA O ATENDIMENTO NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
TOMÁSIA. TUDO EM COWOR]WIDADE COM O CHAMAMENTO ptJBLICO PARA
CREDENCIAMENTO N' CLIP 04/2022-SECA, REALIZADO PELA SECJiETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE.

CLAUSUI.A TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - Os serviços set'ão executados na turma de
execução ifldirefa, scb o regime de elBpfeitada por preço uailário de acordo cota a demanda da Secreta!'ia
Municipalde Saúde, nos termos da Lei n' 8.666/93

CLÁUSULA QUARTA
CONTRATANTE:
a) acompanhar e fiscalizar a

DAS OBRTGAÇÓES DÀS PARTES Constituem obrigações do

execução dos serviços pot tneio de servidor especialmente designado,
co nu ica8do as oco=ências de (]uaisq e fatos que exma:n !medidas corretivas por pape da CONTRATADA;
b) efetuar o pagatnento à CONTRATADA de acordo çom as condições de preço e prazo estabelecidas neste
contrato;
c) atestar a execução do olãeto deste contrato por meio do set(}r competentes
Parágrafo único - Constitui prerrogativa da CONTRATANTE manter auditores tnédicos para acotnpanhar
os casos dos pacientes atendidos, análises dos prontuários, visando a boa assistência aos beneficiários

CLÁUSULA QUINTA -- Constituem obrigações da CONTRATADA
a) atender aos beneficiários no estabelecimento da Contratada. çam estrita observância ao Código de ética das
respectivas categorias profissionais, suycitaiido-se, ainda, à$ regras do Código de Proteção e Defesa do
Consumidor, instituído pela Lei n' 8.078/90, e da Lei n' 8.666/93, no que couber;
b) cumprir prontamente, por ocasião da realização dos ser\ içou, os procedimentos e orientações técniço-
o?eracio ais acordada enfie as pares;
c) colocar à disposição dos beneficiários da Administração somente profissionais registrados eln seus
respectivos conselhos de classe ou serviços reconhecidos e aprovados pelas narinas da Organização Mundial
de Saúde e pelo Ministério da Saúde;
d) O CRER)ENCIADO não poderá transtêrir os direitos. obrigações G atendimentos a terceiros: seta a anuência
do CONTRATANTE;
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e) O CREDENCIADO não pcdçlá cíetuar qualquer tipo de cobrallça de' taxa au diferença;~)l:ãi!;iiteí'dos
pacientes encaminhados, sob qualquer pretexto;
f) manter, enquanto durar o ajuste. todas as condições quç ensdaram o çredençianlento. particularmente no
que se refere à atualízação de documentos e às condições exigidas por ocasião da realização de inspeções;
g) e6etuar o pagamento de seguras. encargos fiscais e sociais. betl} cama de quaisquer despesas diretas e/ou
indiretas relacionadas à execução deste Contrato;
h) comunicar ao gestor deste Contrato. dç forma clara e detalhada, todas as ocorrências anormais verificadas
na execução dos serviços;
i) O CREIDENCIADO. responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados, settdo ainda
responsável por quaisquer dálias pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a
execução dos sen'içou ou deles decorwnícs;
.i) aceitar a auditoria do médico do CONTRAI'ANTE, que poderá ser realizada por intermédio dos seus
médicos, seus contratados ou de outros servidores qualintcados e indicados, respeitadas as nomlas de auditoria
e mediante aviso prévio com base na Resolução n' 1614/2001 do Conselho Federalde Medicina. As pessoas
quajiflcadas € designadas pelo CONTJ{ATANTE comprotnetem-se a tnanter o sigilo das infori)cações nela
contidas çonfonne determina a legislação;
k) encaminhar, jLmtamente com a nota fiscal/íàtura. a relação discriminada dos pacientes e procedimentos
atendidos bem como a cópia da autorização do CONTRATANTE:.
1) 0 cadenciado deverá apresentar a produção realizada cm sistemas próprios do Departamento dc Infannática
do Sus

CLÁUSULA SEXTA -])A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - Os serviços serão prestados de acordo caiu o
disçliminado no I'roleta Básico em conformidade com o Cronograma a ser definido pela Secretaria de Saúde.

CI,AUSIILA SETl&IA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à
CONTliATADA os serviços prestados, observados as relações de pacientes e procedimentos atendidos no
mês da prestação dos serviços.
Parágrafo primeiro - Os preços, bem como os procedimentos e orientações técnicas relativas ao fàturamento
e pagamento das despesas, serão Duetos de análise pela Administração.

CLÁUSt.}LA OITO.VA - A co trata(ia deverá apresentar ji.lho com as Rotas ãscais/futuras {!evidameete
atestad② Feio Gestor da Despesa/F'$sca} de Contrato, as çedidões de regra:aridade das obrigações fiscais
federais, estaduais, municipais, FCil'S e CNDT todas atualizadas. O pagamento será feito na proporção da
realização dos serviços licitados. segundo as ordens de serviços (O.S.) expedidas pela administração,
observadas às condições da proposta. O pagamento será efeluada cm até 30 (trinta) dias após o
çnçaminhüEnento da documentação tratada nesta cláusula. observadas as disposições editalícias. através de
crédito na (:anta Bancária do prestador, A documentação probatória da prestação dos serviços será recebida
pela equipe técnica da Secretaria da Saúde, que procederá à análise e cona'erência de acordo com as tabelas e
condições estabelecidas no contrato.
Parágrafo primeiro - Nenhum pagatllento seta efetuado à CONTRATAM)A enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação. Esse fato :tão $cú gcmdcr de diíeit:o a reQustame to de preços ou a atualizução

CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA procederá à cobrança dos valores que lhes sejam devidos pela
CONTRATANTE em razão deste contrato. encaminhando natura individualizada contendo a descriçã.o dos
serviços prestados.

CLÁUSULA DÉCl$TA - O pagamento será efêtuado consoante informações assinaladas nas notas
fiscais/fãttlras/'0.S.. com discriminação tios ser\ içou prestados. devendo ser aposentada até o quinto dia do
três subsequettte.

Ó'
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CI.AIJSULA DÉCIMA PRIMElll.A - Toda e qualquer discordância qtlailto à natura apresenta
encaminhada à CONTRATADA por escrito, de forma discriminada e.justificada.

dé;z-' .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Ocorrendo divergências eln relação a débitos, conforme cláusula
a11terior, fica estabelecido o pagamento dos valooes aceitas, tla data do vencimento- O eventtla! saldo da futura,
se considerado coreto peia tcvisão !étnica, deverá ser pago t o primeiro Êat ra Bento seguinte a apfesefltação
das .lusa ificativas .

CLÁUSULA DECIMO TERCEIRA - DO VALOR -- O Valor mensalserá de
peúazendo o va]or g]oba] de R$ (=

(

Ci,AUSULA BÉCi$íÀ QCAR .fA - DO R.gCEBIMENTO - A doçüme anão flfoba é i& da prestação dos
serviços seü receb da peia equipe da Secretaria de Saúde que procederá à análise e coa$erêacia de acordo caiu
as tabelas e condições estabelecidas no contrato. Caso não haja qualquer ompi'opriedade explícita, será atestado
o recebitnento.
Parágrafo primeiro - A contestação parcial da prestação dos serviços~ devidamente ressalvada em t'arma de
glosa. não itnpede o recebimento e o pagamento dos demais serviços. sem prquízo de a Contratada, no prazo
de sessenta dias, a contar da notíficaç.ão, recorrer da decisão.
Parágrafo segundo - O recebimento não exclui as responsabilidades civile penalda Contratada.

CLÁUSULA DÉClbIA QUINTA --l)OltEAJUSTE Não será permitido o reajuste dos preços contratados:
excito se houver prorrogação do prazo de vigência do contrato e este ultrapassar o prazo de 12(doze) meses.
hipótese na qual poderá ser utilizado cl índice Geral de Paços de Mercado - IGP-M da Fundação Getúllo
Vergas, ou otltra í1ldice que vier a substittli-io.

C[,AUSULA DEC]&íA SEXTA - ])QS RECURSOS ORÇAMEN]'ÁRiaS A despesa decai'rente da

prestação dos serviços do objeto (leste contrato correrá à conta de recursos próprios pela Dotação
Oi'çainentária da Secretaria Contratante sob a rubrica: 06 0602 10 301018] 2.047 -- Gestão. Fortalecimento c
Expansão da Atenção Básica de Saúde. Elemento de despesas: 3.3.90.36.00 - Outros serv. de Terceira J'escoa
l;isica - Recurso Próprios, Estaduale Federal

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - l)A FISCALIZAÇÃO - Caberá à Administração requísit:ar e fiscalizar
os serviços, periciar e atestar a nota fiscal/natura, e promover todas as anões necessárias ao niclcumpriinento
das cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES - Pela execução insatisfatória dos serviços, tais como
cobranças de proceditnelltos não realizados ou indevidos, omissão e outras faltas, bell} como pelo
descülnpfimeato de quaiq er das coo(lições consta e$ esse Edita!, s cita-se a Co11tratada às segui tes
penalidades:
a) advertência;
b) multa de:
b.1) 0.3 % (tios décimos por cento) ao dia sobre o \dor estimado da contratação, no caso de atraso na
execução do ob.feto, limitado a trinta dias;
b,2) 10,0 %(dez por cento) sobre o valor estimado da coi)tratarão. no caso de atraso na execução do oUeto por
período superior ao previsto na alínea ''b. i ", ou em caso de inexecução parcialda obrigação assumida;
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b.3) 20,0 %(vinte por cento) sobre o \:alar estimado da contratação. na caso cle inexecução total da obrigação
assumido:
c) suspensão temporária do direita de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de
Tia11guá/Ct. pelo prazo de até 05(cine) fitos:
d} deciara@a de iilidoneidade pa: ã licitar ou callfrata:- caiu a Administração lÍtbiiça,
e) apresetttar documentação falsa exigida para a certame;
1) fraudar na execução do contrato:
Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pelo Município à adjudicatária ou cobrado.judicialmente
Pat'ágra$o segundo - As sa1lções previstas lias alí11ea$ "a", "c" e "d" do subiteln anterior podem ser aplicadas,

Parágratb terceiro - As penalidades previstas nas alíneas "ç" e "d" também poderão scr aplicadas à
adjudicatária ou ao licitünte, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por ftaudar
recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando frustrar os objetivas d& licitação ou demonstrar não
possuir idoneidade para contratar com a Administração

CLÁUSULA [)EC[N[A NONA - DOS RECURSOS A]IM]N]STRAT}VOS - Logo que acuse o
recebimento de comunicação do CONTRATANTE acerca de glosas e penalidades a CONTRATADA poderá
interpor recurso
a) ao gestor deste contrato. no caso de glosa na nota fiscal/futura, no caso de aplicação de penalidades
apreciado em instância única. quando não reçonsiderada a decisão.
Parágrafo Primeiro - Caberá à CONTRATADA record'er. a contar da notificação feita pelo
Cil)NTRATAINTE, nos segui tes prazos:
a) 3 0(trinta) dias coitados, no caso de glosa na nota fiscal/futura;
b) 3 (três) dias corridos, no caso de aplicação de penalidade.
Parágral'o Segundo Compõe a comunicação }llencionada na parágrafo anterior. documentação detalhada.
indicando os itens que foram oljeto de glosa, bem como os motivos de illte sse público que moveram a
autoridade pública a praticar tais fitos.
Parág fo Tereeir-o - F'indo o prazo estabelecido lcs incisos acinte, 8 não-manifestação da CONTRATADA
importará na aceitação das glosas ou penali(jades aplicadas.

CLÁUSULA VIGESIMA - l)A RESCISÃO - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesl:e contrato, poi
parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescíndi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Alétn de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da
Lei n' 8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste contrato:
a) atraso in.justificada na execução dos serviços: bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia
comunicação ao CONTRATANTE;
b) cometimento reiterado de folhas comprovadas por meio de registro próprio etêtuado pelo feri'esentajlte do
CONTRATANTE.
Parágrafo União -- Nos casos em que a CONTRAI'ADA soft'er processos de fusão, cisão ou incorporação,
será admitida a continuação da presente contratação desde que a execução do presente contrato não seja
afetada e desde que a CON'rji.ATADA mantenlla o flelcumprimento dos termos contratuais e as condições de
habilitação.

CLÁUSULA ViGIESi&tA SE(;UNI)A - Ao CONTRATANTE é reconbec do direito de rescisão
administrativa, nos tendas do artigo 79, incisa l da Lei n' 8.666/93, aplicando-se, no (lue couber, as
disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - l)A VIGENCIA - O presente contrato terá vigência pnr 12 (doze)
meses consecutivos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, até o
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li ite de 6G {sessenta> meses: a critério dw ?ares e medi e ermo aditivo, obsen'ado o aria
8.666/93, lida vista sua natureza de execução continuada.

Lei

CLÁUSUI.A VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GEniAIS - A CONTltATAnA se
responsabilizará civil, penal e administrativamente pelos serviços que vier a prestar, obrigando-se a ressarcir
qualquer dano causado ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros, sqa por prática de ato de sua direta
autoria ou de seus empregados ou propostos.

CLAUSIJLA VIGESIMA QUINTA - Erra nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade
acerca da prestação dos serviços a que se refere este contrato.

CLÁUSULA VIGESlbíÂ SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Aplica-se à execução do presente
Contrato à Lei Federaln' 8.666, dc 21 de junho de 1993 e demais normas legais pertinentes.

CLÁUSUI.A VIGESINIA SETIMA -l)O ACOMPANllAMENTO - O CONTRATANTE acompanhará a
execução do presente Contrata, orientarldo, fiscalizando e intervindo, no seu exclusivo interesse, a fim de
garantir o excito cumprimento de suas cláusulas, por meio do servidor, especialmente designado pelo
Ordenador de Despesas, o qualdeverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lci n' 8,666/93,
alterada e consolidada
Parágrafo {Jnico -- O Fiscal de Contrato ora admirado poderá ser alterado a qualquer lnomenta,
.jestiãcadamentc, caso h4a necessidade lwf parte da co tfzt:a1lte.

CLAUSUI,A VIGESIMA OITAVA - DO FORO - Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente
Contrato, é competente o foro de Tianguá/CE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA PUBLICIDADE
Prefeitura Municipal na fonna de cxtrato.

Este Contrato será publicado no l)iãria Oücialda

Justas e Contratadas; as pares assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igualíbmla e tear

Tia1lguá/CE, de dc 2022

<<< SECRETARIO DE SAUlyE>>>
Secretário Municipal de Saúde de Tianguá/CE
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